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6.3.2013 B7-0080/390 

Alteração  390 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

Britta Reimers 

em seu nome 

 

Mandato de negociações interinstitucionais, B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais que estabelece uma 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 109 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 109.º Suprimido 

Organizações de operadores  

Para efeitos do presente regulamento, as 

organizações de operadores do setor do 

azeite e das azeitonas de mesa abrangem 

as organizações de produtores 

reconhecidas, as organizações 

interprofissionais reconhecidas e as 

organizações de outros operadores 

reconhecidas ou associações destas 

organizações. 

 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/391 

Alteração  391 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

Britta Reimers 

em seu nome 

 

Mandato de negociações interinstitucionais, B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais que estabelece uma 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 110 

 

Texto da Comissão Alteração 

[...] Este artigo é suprimido 

Or. en 



 

AM\929592PT.doc  PE503.601v01-00 

PT Unida na diversidade PT 

 

6.3.2013 B7-0080/392 

Alteração  392 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

Britta Reimers 

em seu nome 

 

Mandato de negociações interinstitucionais, B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais que estabelece uma 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 111 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 111.º Suprimido 

Contribuições financeiras de não-

membros 

 

Em caso de extensão, nos termos do 

artigo 110.º, de regras de uma 

organização de produtores reconhecida, 

uma associação de organizações de 

produtores reconhecida ou uma 

organização interprofissional 

reconhecida, e se as atividades abrangidas 

por essas regras apresentarem interesse 

económico geral para as pessoas cujas 

atividades estejam relacionadas com os 

produtos em causa, o Estado-Membro que 

concedeu o reconhecimento pode decidir 

que os operadores individuais ou os 

agrupamentos que, não sendo membros 

da organização, beneficiam das referidas 

atividades paguem à organização a 

totalidade ou parte das contribuições 

financeiras pagas pelos membros desta 

última, na medida em que essas 

contribuições se destinem a cobrir 

despesas diretamente resultantes das 

atividades em questão. 
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6.3.2013 B7-0080/393 

Alteração  393 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

Britta Reimers 

em seu nome 

 

Mandato de negociações interinstitucionais, B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais que estabelece uma 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Parte II – Título II – Capítulo III – Secção 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

Adaptação da oferta Suprimido 

Medidas para facilitar a adaptação da 

oferta às exigências do mercado 

 

Tendo em conta a necessidade de 

incentivar as iniciativas pelas 

organizações referidas nos artigos 106.º a 

108.º que permitam facilitar a adaptação 

da oferta às exigências do mercado, com 

exclusão das relativas à retirada do 

mercado, a Comissão fica habilitada a 

adotar atos delegados em conformidade 

com o artigo 160.º no que respeita aos 

setores das plantas vivas, da carne de 

bovino, da carne de suíno, da carne de 

ovino e de caprino, dos ovos e da carne de 

aves de capoeira em relação a medidas 

destinadas a: 

 

a) Melhorar a qualidade;  

b) Promover uma melhor organização da 

produção, transformação e 

comercialização; 

 

c) Facilitar o registo da evolução dos 

preços no mercado; 
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d) Permitir o estabelecimento de previsões 

a curto e a longo prazo, com base nos 

meios de produção utilizados. 

 

Regras de comercialização para melhorar 

e estabilizar o funcionamento do mercado 

comum vitivinícola 

 

A fim de melhorar e estabilizar o 

funcionamento do mercado comum 

vitivinícola, incluindo as uvas, mostos e 

vinhos de que derivam os vinhos, os 

Estados-Membros produtores podem 

estabelecer regras de comercialização 

para regularizar a oferta, nomeadamente 

mediante decisões adotadas pelas 

organizações interprofissionais 

reconhecidas nos termos do artigo 108.º. 

 

Tais regras devem ser proporcionadas ao 

objetivo prosseguido e não devem: 

 

a) Incidir em transações após a primeira 

comercialização do produto em causa; 

 

b) Permitir a fixação de preços, mesmo 

que seja a título indicativo ou de 

recomendação; 

 

c) Bloquear uma percentagem excessiva 

da colheita anual normalmente 

disponível; 

 

d) Favorecer a recusa de emitir os 

certificados nacionais e da União exigidos 

para a circulação e a comercialização dos 

vinhos, sempre que esta última respeite 

essas mesmas regras. 

 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/394 

Alteração  394 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

 

Mandato de negociações interinstitucionais, B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais que estabelece uma 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 130-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 130.º-A 

 Suspensão dos direitos de importação no 

setor do açúcar 

 1. A Comissão pode adotar atos de 

execução que suspendam total ou 

parcialmente os direitos de importação em 

relação a determinadas quantidades dos 

seguintes produtos, com vista a garantir o 

abastecimento necessário ao mercado de 

açúcar europeu: 

 a) açúcar do código NC 1701; 

 b) isoglucose dos códigos NC 1702 30 10, 

1702 40 10, 1702 60 10 e 1702 90 30. 

 Esses atos de execução são adotados em 

conformidade com o procedimento de 

exame referido no artigo 162.º, n.º 2. 

 2. A Comissão deve estabelecer 

anualmente, até 30 de novembro, uma 

previsão do volume esperado de 

importações de cana-de-açúcar para a 

União para essa campanha de 

comercialização. A previsão deve basear-

se numa estimativa das importações de 

cana-de-açúcar para a União realizadas 

ao abrigo de acordos comerciais 

celebrados entre a União e países 
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exportadores de cana-de-açúcar. 

 3. Quando a previsão de importações 

referida no n.º 2 for inferior a 3,5 milhões 

de toneladas, a Comissão adota atos de 

execução em conformidade com o n.º 1 

que contemplem importações de cana-de-

açúcar iguais à quantidade segundo a 

qual a previsão de importações é inferior 

a 3,5 toneladas. Todas as importações 

adicionais devem ser organizadas de 

forma a manter a preferência para os 

países cujas exportações de cana-de-

açúcar para a União já beneficiam de um 

direito de importação nulo. 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/395 

Alteração  395 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

 

Mandato de negociações interinstitucionais, B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais que estabelece uma 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 154 – n.º 1 – parágrafo 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

Atendendo à necessidade de reagir efetiva 

e eficientemente contra ameaças de 

perturbação do mercado causadas por 

subidas ou descidas significativas dos 

preços nos mercados interno ou externo ou 

por quaisquer outros fatores que afetem o 

mercado, a Comissão fica habilitada a 

adotar atos delegados em conformidade 

com o artigo 160.º a fim de tomar as 

medidas necessárias para o setor em causa, 

no respeito de quaisquer obrigações 

decorrentes dos acordos celebrados nos 

termos do artigo 218.º do Tratado. 

Sem prejuízo do segundo parágrafo e 

atendendo à necessidade de reagir efetiva e 

eficientemente contra ameaças 

significativas de grave perturbação do 

mercado motivadas por fatores que 

resultem, ou que tenham uma grande 

probabilidade de vir a resultar, em subidas 

ou descidas significativas dos preços nos 

mercados interno ou externo, a Comissão 

fica habilitada a adotar atos delegados em 

conformidade com o artigo 160.º a fim de 

tomar as medidas necessárias para o setor 

em causa, no respeito de quaisquer 

obrigações decorrentes dos acordos 

celebrados nos termos do artigo 218.º do 

Tratado, desde que todas as outras 

medidas ao abrigo do presente 

regulamento se revelarem insuficientes. 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/396 

Alteração  396 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

 

Mandato de negociações interinstitucionais, B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais que estabelece uma 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Anexo XYX (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 ANEXO XYZ 

 Limites máximos nacionais referidos no 

artigo 54.º, alínea a) 

 Alemanha 2 277 000 

 Polónia 300 000 

Or. en 

 

 


